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    LEI 5.764/1971




    LEI DA POLÍTICA NACIONAL DE COOPERATIVISMO




    Presidência da República




    Casa Civil




    Subchefia para Assuntos Jurídicos




    LEI Nº 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971.




    Define a Política Nacional de Cooperativismo, institui o regime jurídico das sociedades cooperativas, e dá outras providências.




    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


  




  

    CAPÍTULO I




    Da Política Nacional de Cooperativismo




    Art. 1° Compreende-se como Política Nacional de Cooperativismo a atividade decorrente das iniciativas ligadas ao sistema cooperativo, originárias de setor público ou privado, isoladas ou coordenadas entre si, desde que reconhecido seu interesse público.




    Art. 2° As atribuições do Governo Federal na coordenação e no estímulo às atividades de cooperativismo no território nacional serão exercidas na forma desta Lei e das normas que surgirem em sua decorrência.




    Parágrafo único. A ação do Poder Público se exercerá, principalmente, mediante prestação de assistência técnica e de incentivos financeiros e creditórios especiais, necessários à criação, desenvolvimento e integração das entidades cooperativas.




    Anotação:




    - O artigo inaugura a Lei nº 5.764/71 estabelecendo que o cooperativismo não é apenas um modelo privado de organização econômica, mas também uma política de interesse público, sendo reconhecido como instrumento de desenvolvimento social e econômico.




    - Essa política encontra amparo no art. 174, §2º da Constituição Federal, que dispõe que o Estado apoiará e estimulará o cooperativismo.


  




  

    CAPÍTULO II




    Das Sociedades Cooperativas




    Art. 3° Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o exercício de uma atividade econômica, de proveito comum, sem objetivo de lucro.




    Anotação:




    - A cooperativa pode atuar em qualquer atividade econômica.




    - Atividade econômica é o resultado da organização dos principais fatores: capital, insumo, tecnologia e mão-de-obra.




    - Atividade econômica significa atuar na organização da oferta e/ou da demanda, por meio da venda e/ou compra coletiva. O objetivo é eliminar intermediários nas relações econômicas, aproximando a oferta da demanda e vice-versa, de forma a alcançar o preço de custo, aproximando o ofertante do demandante.




    - Proveito comum dos associados é a base para a afinidade do quadro social.




    - A cooperativa não possui objetivo de lucro. Seus resultados não são distribuídos conforme o capital investido pelos sócios, como ocorre nas sociedades empresárias.




    Na sociedade cooperativa a distribuição das sobras decorre da participação nas atividades (operações). Ao final do exercício, caso haja sobras (ingressos maiores que as despesas), e após as deduções dos fundos obrigatórios (como o FATES, Fundo de Reserva e outros que possam existir), o valor restante é, em regra, devolvido proporcionalmente à movimentação de cada associado.




    Art. 4º As cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas a falência, constituídas para prestar serviços aos associados, distinguindo-se das demais sociedades pelas seguintes características:




    Anotação:




    - Cooperativa é uma sociedade de pessoas e não de capital, o código civil estabelece que independentemente da atividade, a cooperativa é uma sociedade simples (não empresária), conforme art. 982, parágrafo único do Código Civil.




    - Em regra, as cooperativas não estão sujeitas à falência ou à recuperação judicial, embora existam decisões judiciais que relativizam essa regra.




    - O objetivo essencial de toda cooperativa é a prestação de serviços aos seus associados, por meio da realização do ato cooperativo, ou seja, da atividade voltada ao atendimento das necessidades do seu quadro social.




    - O objeto social da cooperativa é sua atividade econômica, conforme o ramo de sua atuação, já o objetivo social de qualquer cooperativa é a prestação de serviços aos cooperados.




    I - Adesão voluntária, com número ilimitado de associados, salvo impossibilidade técnica de prestação de serviços;




    Anotação:




    - O princípio da adesão livre e voluntária determina que o ingresso na cooperativa é permitido para qualquer pessoa que preencha as condições previstas no estatuto social da sociedade, não tendo número máximo de sócios.




    - A admissão de novos sócios pode ser negada em virtude da impossibilidade técnica de prestação de serviços.




    - O procedimento de ingresso, em regra, está previsto no estatuto social da cooperativa.




    II - Variabilidade do capital social representado por quotas-partes;




    Anotação:




    - O estatuto social em regra define o capital social mínimo da cooperativa, não o máximo, o que ocorre no padrão das sociedades empresárias.




    - O capital é variável conforme o ingresso e desligamentos dos cooperados, sendo que o controle é feito pelo livro ou ficha de matrícula dos associados.




    - O código civil (art. 1.094, I) estabelece que a cooperativa tem como característica a variabilidade ou dispensa do capital. Apesar dessa permissão legal, o capital social serve de modo geral como limitação da responsabilidade do cooperado.




    III - Limitação do número de quotas-partes do capital para cada associado, facultado, porém, o estabelecimento de critérios de proporcionalidade, se assim for mais adequado para o cumprimento dos objetivos sociais;




    · A lei determina que haja limite máximo de quotas-partes por associado, evitando concentração de poder econômico, não permitindo que ninguém detenha mais de 1/3 do total do capital social.




    · Pode-se admitir, porém, que o número de quotas seja proporcional ao movimento econômico do associado (ex.: volume de produção entregue ou de serviços utilizados).




    · Essa proporcionalidade, se adotada, deve estar expressamente prevista no estatuto.




    - O código civil estabelece como característica a limitação do valor de quotas do capital social que cada sócio poderá tomar.




    IV - Incessibilidade das quotas-partes do capital a terceiros, estranhos à sociedade;




    ● As quotas-partes não podem ser transferidas a terceiros estranhos, ou seja, que não sejam associados da cooperativa.




    ● Essa vedação preserva a natureza de sociedade de pessoas da cooperativa, voltada à atuação direta dos sócios.




    ● A cessão a outro cooperado pode ser admitida, desde que prevista no estatuto e com aprovação dos órgãos competentes da cooperativa.




    ● O código civil estabelece como característica a intransferibilidade das quotas do capital a terceiros estranhos à sociedade, ainda que por herança.




    V - Singularidade de voto, podendo as cooperativas centrais, federações e confederações de cooperativas, com exceção das que exerçam atividade de crédito, optar pelo critério da proporcionalidade;




    · O voto nas cooperativas é, em regra, igual para todos os associados (um sócio = um voto), independentemente do capital subscrito.




    - Esse é um princípio importante do cooperativismo, a singularidade do voto.




    · Exceção: cooperativas centrais, federações e confederações, que podem optar pelo voto proporcional às operações.




    · Mesmo nesses casos, a lei veda o voto por capital, como ocorre nas sociedades por ações.




    VI - Quórum para o funcionamento e deliberação da Assembleia Geral baseado no número de associados e não no capital;




    · As deliberações da Assembleia Geral são tomadas com base no número de pessoas associadas, e não no capital por elas detido.




    · Essa regra reforça o caráter democrático e igualitário das cooperativas.




    · Os quóruns variam conforme a natureza da deliberação (ordinária, extraordinária, reforma estatutária etc.), conforme previsto na lei e no estatuto.




    - O código civil estabelece como característica o quórum para a assembleia geral funcionar e deliberar fundando no número de sócios presentes à reunião, e não no capital representado.




    VII - Retorno das sobras líquidas do exercício, proporcionalmente às operações realizadas pelo associado, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral;




    ● As sobras líquidas (ingressos menos as despesas) devem ser distribuídas proporcionalmente ao uso que cada cooperado fez dos serviços da cooperativa.




    ● Esse retorno é chamado de rateio das sobras e deve ser aprovado em Assembleia Geral.




    ● A Assembleia pode deliberar, por exemplo, pela constituição de fundos, destinação a reservas, ou mesmo pela não distribuição em determinado exercício.




    ● O código civil estabelece como característica a distribuição do resultado proporcionalmente ao valor das operações efetuadas pelo sócio com a sociedade, podendo ser atribuído juro fixo ao capital realizado (integralizado).




    VIII - Indivisibilidade dos fundos de Reserva e de Assistência Técnica Educacional e Social;




    · O Fundo de Reserva e o FATES são indivisíveis, ou seja, mesmo no caso de da sociedade, não pode ser repartido entre os associados.




    · O código civil estabelece a indivisibilidade apenas do Fundo de Reserva, permitindo o entendimento que o FATES pode ser divisível.




    IX - Neutralidade política e indiscriminação religiosa, racial e social;




    · A cooperativa deve manter postura neutra do ponto de vista político, religioso e social, garantindo igualdade de tratamento a todos os associados.




    · Essa norma reforça o princípio da democracia e inclusão social no cooperativismo.




    · A vedação abrange tanto o ingresso quanto a participação nas atividades da cooperativa.




    A cooperativa é focada em torno de uma atividade econômica




    X - Prestação de assistência aos associados, e, quando previsto nos estatutos, aos empregados da cooperativa;




    · A cooperativa pode prestar assistência técnica, educacional ou social aos seus cooperados.




    · Quando previsto no estatuto, essa assistência também pode se estender aos empregados, reforçando a função social da cooperativa.




    · Essa assistência deve guardar relação com os objetivos da sociedade.




    XI - área de admissão de associados limitada às possibilidades de reunião, controle, operações e prestação de serviços.




    · O estatuto social deve estabelecer claramente a área de admissão de associados, ou seja, a delimitação geográfica dentro da qual a cooperativa poderá admitir novos membros.




    · Embora essa limitação tenha sido historicamente importante para garantir a efetiva prestação de serviços e controle interno, atualmente, com o avanço das tecnologias de informação e comunicação, essa área pode ser ampliada de forma significativa.




    · Assim, é possível prever, no estatuto, a admissão de cooperados em âmbito municipal, estadual, nacional ou até internacional, desde que respeitada a capacidade operacional e organizacional da cooperativa.




    · Para assegurar a representatividade e governança democrática, especialmente em cooperativas com grande dispersão geográfica, é possível adotar o sistema de delegados, nos termos do estatuto, permitindo que os cooperados sejam representados nas assembleias por meio de delegações eleitas.


  




  

    CAPÍTULO III




    Do Objetivo e Classificação das Sociedades Cooperativas




    Art. 5° As sociedades cooperativas poderão adotar por objeto qualquer gênero de serviço, operação ou atividade, assegurando-se lhes o direito exclusivo e exigindo-se lhes a obrigação do uso da expressão “cooperativa” em sua denominação.




    · As cooperativas podem atuar em qualquer ramo ou atividade econômica, seja na produção, prestação de serviços, consumo, crédito, habitação, transporte, saúde, entre outros.




    · A Lei 5.764/71, como norma geral, não delimita os ramos de cooperativas. Essa classificação por ramos (como agropecuário, crédito, saúde etc.) é feita no âmbito do Sistema OCB (Organização das Cooperativas Brasileiras), para fins de representação e organização.




    · A legislação assegura o uso exclusivo da palavra “cooperativa” na denominação da sociedade, protegendo sua identidade jurídica e modelo societário.




    · Por outro lado, impõe a obrigatoriedade de uso da palavra “cooperativa” no nome da entidade, como forma de garantir transparência e identificação perante o público e autoridades.




    Parágrafo único. É vedado às cooperativas o uso da expressão «Banco».




    · As cooperativas, inclusive as cooperativas de crédito, não podem utilizar a palavra “Banco” em sua denominação, para evitar confusão com instituições bancárias tradicionais, que possuem natureza jurídica e finalidades distintas.




    · As cooperativas de crédito são instituições financeiras, mas não têm fins lucrativos. Seu objetivo é oferecer produtos e serviços financeiros aos seus associados, promovendo a autogestão e o desenvolvimento local.




    · Atualmente, as cooperativas de crédito são reguladas pela Lei Complementar nº 130/2009, que lhes confere autonomia operacional, desde que respeitem as normas do Banco Central do Brasil, que exerce sua supervisão.




    · A vedação ao uso do termo “Banco” visa manter a identidade própria do cooperativismo financeiro e proteger o consumidor de eventuais equívocos sobre a natureza da instituição.




    Art. 6º As sociedades cooperativas são consideradas:




    I - Singulares, as constituídas pelo número mínimo de 20 (vinte) pessoas físicas, sendo excepcionalmente permitida a admissão de pessoas jurídicas que tenham por objeto as mesmas ou correlatas atividades econômicas das pessoas físicas ou, ainda, aquelas sem fins lucrativos;




    ● A regra geral da Lei 5.764/71 exige mínimo de 20 pessoas físicas para a constituição de uma cooperativa singular.




    ● É excepcionalmente permitida a admissão de pessoas jurídicas, desde que:




    o exerçam atividade econômica idêntica ou correlata à das pessoas físicas associadas; ou




    o sejam entidades sem fins lucrativos.




    ● Exemplo prático: se um produtor rural pessoa física entrega sua produção à cooperativa, uma empresa (pessoa jurídica) que também entrega produção similar pode ser admitida. Ambas interagem da mesma forma com a cooperativa (fornecimento, capitalização, uso de serviços).




    ● A Lei nº 12.690/2012, que regula as cooperativas de trabalho, permite sua constituição com mínimo de 7 pessoas.




    ● O Código Civil (art. 1.094) não especifica número mínimo de associados, mas exige composição adequada para os órgãos sociais (administração e fiscalização).




    o Isso gerou discussões jurídicas, mas o entendimento predominante é que, para a boa estruturação da governança, são necessários:




    • 3 membros na diretoria ou no conselho de administração,




    • 6 membros no conselho fiscal (3 efetivos e 3 suplentes), e




    • 10 cooperados para compor o quórum mínimo na última chamada da assembleia (art. 38 da Lei 5.764/71).




    ● Por isso, permanece como recomendação técnica e doutrinária o número mínimo de 20 pessoas para constituição de cooperativa singular, exceto para as cooperativas de trabalho, que podem seguir o mínimo legal de 7.




    II - Cooperativas centrais ou federações de cooperativas, as constituídas de, no mínimo, 3 (três) singulares, podendo, excepcionalmente, admitir associados individuais;




    ● A Lei 5.764/71 não distingue formalmente entre cooperativa central e federação de cooperativas, tratando ambas como entidades de 2º grau, ou seja, compostas por cooperativas singulares.




    ● O número mínimo exigido para sua constituição é de 3 cooperativas singulares regularmente constituídas.




    ● Excepcionalmente, essas entidades de 2º grau podem admitir associados individuais (pessoas físicas ou jurídicas), desde que previsto em seu estatuto e justificado por razões técnicas ou estratégicas.




    ● Na prática, porém, há distinções funcionais entre elas:




    o A cooperativa central costuma ter um foco mais operacional e comercial, atuando na prestação de serviços conjuntos, compras coletivas, logística, industrialização ou venda da produção.




    o Já a federação de cooperativas atua mais fortemente na esfera institucional e representativa, voltada à defesa dos interesses do cooperativismo, formação de políticas, representação política e apoio jurídico e técnico às filiadas.




    ● Ambas são fundamentais para a intercooperação e fortalecimento do sistema cooperativista, sendo possível, inclusive, sua organização em níveis superiores (como as confederações, tratadas no inciso III).




    III - confederações de cooperativas, as constituídas, pelo menos, de 3 (três) federações de cooperativas ou cooperativas centrais, da mesma ou de diferentes modalidades.




    · As confederações de cooperativas são entidades de 3º grau, ou seja, formadas por cooperativas de 2º grau (federações ou centrais).




    · A exigência legal para sua constituição é a presença de, no mínimo, 3 federações ou centrais cooperativas, podendo ser da mesma modalidade (ramo) ou de ramos diferentes.




    · As confederações exercem papel essencial na integração nacional do cooperativismo, promovendo:




    ● representação política e institucional em âmbito nacional e, quando aplicável, internacional;




    ● articulação de políticas públicas,




    ● formação e difusão de boas práticas entre os ramos,




    ● e defesa unificada dos interesses do setor.




    · As confederações fortalecem a intercooperação institucional e são fundamentais para o diálogo do cooperativismo com o Estado, os poderes legislativo e judiciário, e organizações internacionais.




    § 1º Os associados individuais das cooperativas centrais e federações de cooperativas serão inscritos no Livro de Matrícula da sociedade e classificados em grupos visando à transformação, no futuro, em cooperativas singulares que a elas se filiarão.




    § 2º A exceção estabelecida no item II, in fine, do caput deste artigo não se aplica às centrais e federações que exerçam atividades de crédito.




    Art. 7º As cooperativas singulares se caracterizam pela prestação direta de serviços aos associados.




    · A principal característica da cooperativa singular é a prestação direta de serviços aos seus próprios associados, sem a figura de intermediários.




    · Essa prestação pode envolver atividades como produção, consumo, crédito, saúde, transporte, habitação, trabalho, educação, entre outras, sempre voltadas ao atendimento das necessidades comuns dos cooperados.




    · Essa lógica é o que diferencia a cooperativa de uma empresa convencional:




    ● Na cooperativa, o foco é o serviço ao associado, e não o lucro sobre terceiros.




    ● O associado é, ao mesmo tempo, usuário dos serviços, dono da entidade e responsável pela sua gestão.




    · Esse princípio reflete um dos valores fundamentais do cooperativismo, previsto também na Declaração sobre Identidade Cooperativa da ACI (Aliança Cooperativa Internacional): o de que cooperativas existem para atender seus membros, e não para gerar lucro para investidores externos.




    Art. 8° As cooperativas centrais e federações de cooperativas objetivam organizar, em comum e em maior escala, os serviços econômicos e assistenciais de interesse das filiadas, integrando e orientando suas atividades, bem como facilitando a utilização recíproca dos serviços.




    Parágrafo único. Para a prestação de serviços de interesse comum, é permitida a constituição de cooperativas centrais, às quais se associem outras cooperativas de objetivo e finalidades diversas.




    Art. 9° As confederações de cooperativas têm por objetivo orientar e coordenar as atividades das filiadas, nos casos em que o vulto dos empreendimentos transcender o âmbito de capacidade ou conveniência de atuação das centrais e federações.




    Art. 10. As cooperativas se classificam também de acordo com o objeto ou pela natureza das atividades desenvolvidas por elas ou por seus associados.




    · A Lei 5.764/71 não traz uma divisão taxativa por ramos, mas essa classificação foi adotada e consolidada pela Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB), conforme previsto no art. 105 da própria lei.




    · Atualmente, o cooperativismo brasileiro está dividido nos seguintes 7 ramos principais, segundo a OCB:




    1. Agropecuário – cooperativas de produtores rurais (Ex.: leite, grãos, frutas, carnes).




    2. Crédito – cooperativas que oferecem serviços financeiros aos associados, reguladas pela LC 130/2009.




    3. Saúde – cooperativas de médicos, clínicas, profissionais de saúde e planos cooperativados (Ex.: Unimed).




    4. Trabalho, Produção de Bens e Serviços – cooperativas de profissionais que se organizam para prestar serviços ou produzir bens em comum.




    5. Consumo – cooperativas que visam à compra em comum de produtos para consumo dos associados, com melhores preços e condições.




    6. Infraestrutura – cooperativas que prestam serviços essenciais como energia elétrica, telecomunicações, saneamento, transporte coletivo, etc.




    7. Transporte – cooperativas que reúnem motoristas (autônomos ou frotistas) para transporte de cargas ou passageiros.




    · Essa classificação é dinâmica, podendo evoluir conforme surgem novas formas de organização econômica.




    · Autores e especialistas defendem que a classificação legal e institucional por “ramos” (ex.: crédito, saúde, agropecuário, etc.) não expressa com precisão o papel funcional da cooperativa na cadeia econômica.




    · Uma proposta alternativa e complementar é classificar as cooperativas conforme sua função econômica principal, ou seja, se atuam:




    ● Na organização da demanda: quando os cooperados se associam para comprar em conjunto bens ou serviços, buscando melhores condições comerciais.




    o Exemplo: cooperativas de consumo, cooperativas habitacionais, cooperativas de crédito.




    ● Na organização da oferta: quando os cooperados se associam para vender sua produção ou ofertar seus serviços de forma conjunta, buscando escala, acesso a mercado e valorização.




    o Exemplo: cooperativas agropecuárias, de trabalho, de saúde, de transporte, entre outras.




    · Essa abordagem ressalta que a cooperativa é, essencialmente, uma forma coletiva de organização de uma atividade econômica, e não um simples agrupamento por setor ou profissão.




    · Assim, as cooperativas seriam agrupadas, em termos genéricos, em dois grandes gêneros econômicos:




    1. Cooperativas de Organização da Demanda




    2. Cooperativas de Organização da Oferta




    · Essa visão contribui para o planejamento estratégico, formulação de políticas públicas e compreensão do papel econômico das cooperativas, especialmente quando envolvem cadeias produtivas complexas.




    § 1º Além das modalidades de cooperativas já consagradas, caberá ao respectivo órgão controlador apreciar e caracterizar outras que se apresentem.




    · Esse dispositivo menciona a figura de um “órgão controlador” do cooperativismo, ao qual caberia reconhecer e classificar novas modalidades de cooperativas.




    · Contudo, essa previsão foi superada pela Constituição Federal de 1988, que, em seu art. 5º, inciso XVIII, vedou a interferência estatal na organização e funcionamento das cooperativas, salvo nos casos previstos em lei.




    “A criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento.”




OEBPS/Images/cover.jpg
COOPERATIVISMO

LEI ANOTADA

Lei 5.764/1971

Lei da Politica Nacional de Cooperativismo

e Lei 12.690/2012

%} Lei da Organizacao e o Funcionamento
das Cooperativas de Trabalho

Paulo Goncalves Lins Vieira

Barbara Anne de Sandre Veiga
Sergio Tribino
Victor Augusto Braulio Rodrigues










OEBPS/Images/conselho.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F.de Moraes Bahia
André Luis Vieira El6i

Antonino Manuel de Almeida Pereira
Anténio Miguel Simoes Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira

Bruno Valverde Chahaira

Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal
Claudia Lambach

Cristiane Wosniak

Eduardo Siqueira Costa Neto

Elias Rocha Gongalves

Evandro Marcelo dos Santos
Everaldo dos Santos Mendes
Fabiani Gai Frantz

Fabiola Paes de Almeida Tarapanoff
Fernando Andacht

Flévia Siqueira Cambraia

Frederico Menezes Breyner
Frederico Perini Muniz

Giuliano Carlo Rainatto

Gléucia Davino

Hernando Urrutia

I1zabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache
Jean George Farias do Nascimento
Jorge Douglas Price

Jorge Manuel Neves Carrega

José Carlos Trinca Zanetti

Jose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes

Juvencio Borges Silva

Konradin Metze

Laura Dutra de Abreu

Leonardo Avelar Guimaraes
Lidiane Mauricio dos Reis

Ligia Barroso Fabri

DIALETICA

EDITORA

Livia Malacarne Pinheiro Rosalem
Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio
Luiz Gustavo Vilela

Manuela Penafria

Marcelo Campos Galuppo

Marco Aurélio Nascimento Amado
Marcos André Moura Dias
Marcos Antonio Tedeschi

Marcos Pereira dos Santos
Marcos Vinicio Chein Feres

Maria Walkiria de Faro C Guedes Cabral

Marilene Gomes Duraes
Mateus de Moura Ferreira

Mauro Alejandro Baptista y Vedia Sarubbo

Milena de Céssia Rocha

Mirian Tavares

Mortimer N.S. Sellers

Nigela Rodrigues Carvalho
Paula Ferreira Franco

Pilar Coutinho

Rafael Alem Mello Ferreira
Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia
Raphael Silva Rodrigues
Rayane Araujo

Regilson Maciel Borges

Régis Willyan da Silva Andrade
Renata Furtado de Barros
Renildo Rossi Junior

Rita de Céssia Padula Alves Vieira
Robson Jorge de Aratjo
Rogério Luiz Nery da Silva
Romeu Paulo Martins Silva
Ronaldo de Oliveira Batista
Susana Costa

Sylvana Lima Teixeira

Vanessa Pelerigo

Vitor Amaral Medrado
Wagner de Jesus Pinto





OEBPS/Images/credito.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte
desta edi¢lo pode ser utilizada ou reproduzida -
em qualquer meio ou forma, seja mecdnico ou
eletrénico, fotocdpia, gravagdo etc. - nem
apropriada ou estocada em sistema de banco de
dados, sem a expressa autorizagdo da editora.

Copyright © 2025 by Editora Dialética Ltda.

Copyright © 2025 by Paulo Gongalves Lins Vieira (Org.)
Bérbara Anne de Sandre Veiga, Sergio Tribino,

Victor Augusto Braulio Rodrigues (Cols.)

EQUIPE EDITORIAL

Editores

Profa. Dra. Milena de Céssia de Rocha
Prof. Dr. Rafael Alem Mello Ferreira
Prof. Dr. Tiago Aroeira

Prof. Dr. Vitor Amaral Medrado

Coordenadora Editorial
Kariny Martins
Produtora Editorial
Jalia Noffs

Controle de Qualidade
Bruno Silva

Capa

Fabiane Franciscon
Diagramagao

Fabiane Franciscon

Bu

DIALETICA

EDITORA

n Jeditoradialetica

@editoradialetica

www.editoradialetica.com

Preparagao de Texto
Miguel Sanches

Revisao
Responsabilidade do autor
Auxiliar de Bibliotecaria
Lais Silva Cordeiro
Assistentes Editoriais
Luana Consoli

Ludmila Azevedo Pena
Renata Vieira Pontello
Estagiarios

Rayane de Souza Tavares

Conversao para ePub: Cumbuca Studio

Dados Internacionais de Catalogagdo na Publicagdo (CIP)

Cr7sl

Cooperativismo Lei Anotada : Lei 5.764/1971 - Lei da Politica Nacional de

Cooperativismo e Lei 12.690/2012 - Lei da Organizagdo e o Funcionamento
das Cooperativas de Trabalho [livro eletrénico] / organizagéo Paulo Gongalves
Lins Vieira ; colaboragdo Barbara Anne de Sandre Veiga, Sergio Tribino, Victor
Augusto Braulio Rodrigues. - S&o Paulo : Editora Dialética, 2025.

2000 Kb ; ePUB.

Bibliografia.
ISBN 978-65-270-8873-8

1. Cooperativismo. 2. Economia social. 3. Principios e valores cooperativos.

. Titulo.

CDD-338.4

Mariana Brandao Silva - Bibliotecaria - CRB -1/3150





OEBPS/Images/rosto.jpg
COOPERATIVISMO

LEI ANOTADA

Lei 5.764/1971

Lei da Politica Nacional de Cooperativismo

e Lei 12.690/2012

Lei da Organizacao e o Funcionamento
das Cooperativas de Trabalho

Paulo Gongalves Lins Vieira

Barbara Anne de Sandre Veiga
Sergio Tribino
Victor Augusto Braulio Rodrigues






OEBPS/Images/falso-rosto.jpg
COOPERATIVISMO

LEI ANOTADA

Lei 5.764/1971
Lei da Politica Nacional de Cooperativismo
e Lei 12.690/2012

Lei da Organizacao e o Funcionamento
das Cooperativas de Trabalho













